
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 29 de junho de 2023, as seguintes deliberações: ----------------------------------  

 

PONTO 2 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 105 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE 1 TÉCNICO SUPERIOR NA ÁREA DE 

DESPORTO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 105 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 13 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1 .º - Que o Júri do procedimento concursal passa e ser constituído pelos seguintes membros ..........  

Presidente: Cristina Maria Madeira da Silva Calvo, Chefe de Divisão;  .................................................  

Vogais efetivos: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Cátia Andreia Martins, Técnicas Superiores; .....  

Vogais suplentes: Ricardo Jorge Frade de Jesus e Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho, 

Técnicos Superiores; ...............................................................................................................................  

2.º - Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1º Vogal efetivo. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 106 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE 1 ASSISTENTE OPERACIONAL NADADOR 

SALVADOR .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 106 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 20 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, para 1 posto de trabalho previsto e não ocupado no Mapa 

de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro para o ano de 2023, na carreira e categoria de 

Assistente Operacional na área de Nadador Salvador ...........................................................................  

2. º - Requisitos especiais: seja exigido a Cédula Profissional emitida pelo Instituto de Socorro a 

Náufragos conforme resulta da caracterização do posto de trabalho constante do Anexo II do Mapa 

de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro para o ano de 2023, sem possibilidade de substituição 

da habilitação por formação e/ou experiência profissional detidas pelo candidato ................................  



 
 

3 .º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros  ......................  

Presidente: Filipe Miguel Simões Ferreira Pedro, Chefe de Serviço;  ....................................................  

Vogais efetivos: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Carina Oliveira Santos, Técnicas Superiores; ...  

Vogais suplentes: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho e Cátia Andreia Martins, Técnicas 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

4. º - Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1º Vogal efetivo. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 107 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE 1 ASSISTENTE OPERACIONAL NA ÁREA DE 

AÇÃO EDUCATIVA .................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 107 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 20 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

recrutamento de 1 Assistente Operacional na área de Ação Educativa, afeto à Divisão Educação, 

Saúde, Ação Social e Idade Maior, com recurso a reserva de recrutamento interno do procedimento 

Concursal n.º3/2021 para exercer funções a partir de 1 de setembro de 2023. ....................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 108 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E 

INFRAÇÕES CONEXAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO .................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 108 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 23 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar, nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 6.º do RGPC, o Plano de Prevenção de Riscos 

de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Oliveira do Bairro conforme documento anexo 

que aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Comunicar o mesmo ao membro do Governo responsável peia tutela, para conhecimento, e aos 

serviços de inspeção da área governativa, bem como ao MENAC através da respetiva plataforma 

eletrónica, nos termos previstos nos n.ºs 7 e 9 do artigo 6.º do RGCP..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 109 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 109 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 23 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 



 
 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar o Código de Ética e Conduta do Município de Oliveira do Bairro, anexo à Informação n.º 

109, ao abrigo do disposto na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo l, da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, conjugado com o artigo 135.º e n.º 4 do artigo 136.º do CPA - Código 

do Procedimento Administrativo aprovado em Anexo ao Decreto-Lei 4/2015, de 7 janeiro, na sua atual 

redação, com o artigo 7.º do Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), anexo ao Decreto-

Lei n.º 109-E/2021 , de 9 de dezembro e com o artigo 19.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho;  ..........  

2.º - Determinar que se proceda (i) à sua publicitação na intranet e na página oficial do Município de 

Oliveira do Bairro na Internet, nos termos do n .º 5 do artigo 7.º do Regime Geral de Prevenção da 

Corrupção (RGPC), anexo ao Decreto-Lei n 0 109-E/2021, de 9 de dezembro; (ii) à sua comunicação 

às entidades referidas no n.º 6 do artigo 7.º do Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), 

anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021 , de 9 de dezembro; e (iii) à sua publicação no Diário da 

República, nos termos legais. .................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 110 – MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – MANUAL DE GESTÃO DE CONFLITOS DE INTERESSES ................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 110 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 23 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar o Manual de Gestão de Conflitos de Interesses do Município de Oliveira do Bairro, anexo 

a Informação n.º 110, ao abrigo, designadamente, do disposto nos artigos 13.º e 15.º do Regime Geral 

de Prevenção da Corrupção (RGPC), anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro;........  

2.º - Determinar que se proceda à sua publicação na intranet e no sítio da Internet do Município de 

Oliveira do Bairro .....................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – APRESENTADO PELO VICE-PRESIDENTE DA 

CÂMARA – CONTRATO DE “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHA E TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS URBANOS A DESTINO FINAL E LIMPEZA URBANA PELAS ENTIDADES QUE 

INTEGRAM O AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES, COMPOSTO PELOS 

MUNICÍPIOS DE ALBERGARIA - A – VELHA, OLIVIERA DO BAIRRO E VAGOS” – LOTE 1 (CPI 

2/2020), CONTRATO N.º 30/2021 – APLICAÇÃO DE PENALIDADES .................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta, prestada pelo Vice-Presidente da Câmara, datada de 26 de junho 

de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ........  

1.º - Aprovar e aplicar à EcoAmbiente, S.A., a sanção pecuniária constante daquela proposta, por 

incumprimento da obrigação de lavagem, desinfeção e desodorização de todos os contentores de 



 
 

recolha de resíduos urbanos (de superfície e subterrâneos);  ...............................................................  

2.º - Nos termos do Ponto 5.1.6 do Caderno de Encargos, determinar que se promova a audiência 

prévia escrita da EcoAmbiente, S.A. para efeitos de aplicação da penalidade indicada, no prazo de 

10 dias a contar da notificação;...............................................................................................................  

3.º - Se efetue um acompanhamento rigoroso da execução do presente, para efeitos de avaliação do 

incumprimento definitivo caso a situação persista ou se agrave. ...........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 193 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ENTRADA LIVRE NA EXPOBAIRRADA 2023 PARA COLABORADORES DO 

MUNICÍPIO, VEREDORES, MEMBROS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL E DOS PRESIDENTES DE 

JUNTA DE FREGUESIA .........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

193 | GAP, prestada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 22 de junho de 2023, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados ..........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 194 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO ÀS PARÓQUIAS DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO NO ÂMBITO DA JORNADA MUNDIAL DA JUVENTUDE DE 2023 ........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

194 | GAP, prestada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 26 de junho de 2023, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados ..........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 195 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

INVESTIMENTO – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, RECREATIVA, DESPORTIVA E SOCIAL DA MURTA 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 195 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 26 

de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Cultural, Recreativa, Desportiva e 

Social da Murta, relativo à Medida de Apoio ao Investimento, no valor máximo de 2.607,60 € (dois mil 

seiscentos e sete euros e sessenta cêntimos); ......................................................................................  

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação, de 60%, 30 dias após 

a outorga do Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação, de 40%, 30 dias após a emissão 

do Relatório do Gestor do contrato, a ser realizado com a entrega de todas as despesas 

contratualizadas e pagas pela associação com vista ao objeto deste investimento; .............................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 



 
 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Chefe de Divisão, Eng.ª Isabel Simões, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 12 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – SOCIEDADE DE PROMOÇÃO SOCIAL – OBRA 

FREI GIL – INFANTÁRIO FREI GIL........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Sociedade de Promoção Social – Obra Frei Gil – 

Infantário Frei Gil, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 

2023, no valor de 4.150,00€ (quatro mil cento e cinquenta euros), a ser entregue, nos termos descritos 

na Informação/Proposta n.º 12 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 19 

de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 59 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AMAB – ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DE 

ÁGUAS BOAS .........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMAB – Associação de Melhoramentos de Águas 

Boas, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor 

de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 59 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 74 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ADENDA AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES 

– ASSOCIAÇÃO RECREATIVA, CULTURAL, DESPORTIVA E SOCIAL VILAVERDENSE.................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar o aditamento ao Protocolo 

de Cooperação, celebrado entre o Município de Oliveira do Bairro e a Associação Recreativa, Cultural, 

Desportiva e Social Vilaverdense, nos termos e com os fundamentos da Informação n.º 74 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 12 de junho de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, conforme minuta anexa àquela Informação. ..  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 76 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AMISIL – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA 

SILVEIRA ................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMISIL – Associação dos Amigos da Silveira, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 

1.000,00€ (mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 76 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 77 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS DO 

CAMARNAL .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Cultural dos Amigos do Camarnal, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 

750,00€ (setecentos e cinquenta euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 77 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 78 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 



 
 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE CARNAVAL DE OIÃ ..................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Carnaval de Oiã, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 4.000,00€ 

(quatro mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 78 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 79 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CLUBE ORNITÓFILO DA BEIRA LITORAL  ...........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Clube Ornitófilo da Beira Litoral, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 500,00€ 

(quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 79 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 80 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE OIÃ ........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Comissão de Melhoramentos de Oiã, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 2.000,00€ (dois 

mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 80 | GAV, apresentada 

pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais; ...............................................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 



 
 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 81 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL –– CONFERÊNCIA VICENTINA DE S. MIGUEL DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Conferência Vicentina de S. Miguel de Oliveira do 

Bairro, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no 

valor de 1.250,00€ (mil duzentos e cinquenta euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 81 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de 

junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 82 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – EN AVANT – ASSOCIAÇÃO DE ARTE, CULTURA, 

DESPORTO E RECREIO DA BAIRRADA ..............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à EN AVANT – Associação de Arte, Cultura, Desporto 

e Recreio da Bairrada, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o 

ano 2023, no valor de 4.000,00€ (quatro mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 82 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de 

junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 83 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – FUOB – CONSERVATÓRIO DE ARTES E 



 
 

COMUNICAÇÃO FILARMÓNICA UNIÃO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ..................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à FUOB – Conservatório de Artes e Comunicação 

Filarmónica União de Oliveira do Bairro, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento 

Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 15.000,00€ (quinze mil euros), a ser entregue, nos 

termos descritos na Informação/Proposta n.º 83 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à 

Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais; ......................................................................................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 85 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – PROMOB – ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E 

MOBILIZAÇÃO DA COMUNIDADE ........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à PROMOB – Associação de Promoção e 

Mobilização da Comunidade, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2023, no valor de 4.000,00€ (quatro mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 85 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de 

junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 86 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ROTARY CLUB DE OLIVEIRA DO BAIRRO ...........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rotary Club de Oliveira do Bairro, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 500,00€ 

(quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 86 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  



 
 

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 87 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – UNIRE – ASSOCIAÇÃO UNIÃO DO REGATINHO .  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à UNIRE – Associação União do Regatinho, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 

800,00€ (oitocentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 87 | 

GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 88 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – WETUMTUM – ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO ........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à WETUMTUM – Associação de Desenvolvimento 

Artístico, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no 

valor de 2.000,00€ (dois mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

88 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de junho de 2023, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 91 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – OIÃCELERA – ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS 



 
 

MOTORIZADOS ......................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à OIÃCELERA – Associação de Desportos 

Motorizados, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, 

no valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 91 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 16 de 

junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dra. Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 95 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E CULTURA 

DE BUSTOS ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Beneficência e Cultura de Bustos, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 

4.510,00€ (quatro mil e quinhentos e dez euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 95 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 de 

junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 29 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 96 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CASA DO POVO DA MAMARROSA .......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Casa do Povo da Mamarrosa, no âmbito da Medida 

de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 4.065,00€ (quatro mil 

e sessenta e cinco euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 96 | GAV, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 de junho de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 



 
 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 30 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 97 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CENTRO SOCIAL DE OIÃ .......................................  

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Centro Social de Oiã, no âmbito da Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 4.555,00€ (quatro mil 

quinhentos e cinquenta e cinco euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 97 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 de junho de 2023, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 31 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 98 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Santa Casa da Misericórdia de Oliveira do Bairro, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 

5.100,00€ (cinco mil e cem euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

98 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 de junho de 2023, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 32 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 99 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – SOLSIL – ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE 



 
 

SOCIAL DO SILVEIRO ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à SOLSIL – Associação de Solidariedade Social do 

Silveiro, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no 

valor de 4.675,00€ (quatro mil e seiscentos e setenta e cinco euros), a ser entregue, nos termos 

descritos na Informação/Proposta n.º 99 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, 

datada de 22 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 33 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 100 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AMPER – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE 

PERRÃES ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMPER – Associação dos Amigos de Perrães, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 

4.335,00€ (quatro mil e trezentos e trinta e cinco euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 100 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 

de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 34 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 101 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – SÓBUSTOS ASSOCIAÇÃO DE 

MELHORAMENTOS, ARTE, DESPORTO, CULTURA, RECREIO E SOLIDARIEDADE SOCIAL .......  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à SÓBUSTOS – Associação de Melhoramentos, 

Arte, Desporto, Cultura, Recreio e Solidariedade Social, no âmbito da Medida de Apoio ao 

Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 4.140,00€ (quatro mil e cento e 

quarenta euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 101 | GAV, 



 
 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 de junho de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 35 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 102 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CENTRO AMBIENTE PARA TODOS ......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Ambiente para Todos, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 4.580,00€ 

(quatro mil e quinhentos e oitenta euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 102 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 

de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 36 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 103 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL S. PEDRO DA 

PALHAÇA ................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Centro Social e Paroquial S. Pedro da Palhaça, 

no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, no valor de 

4.890,00€ (quatro mil e oitocentos e noventa euros), a ser entregue, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 103 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 

de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...........  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 37 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 104 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 



 
 

À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL” O 

RECANTO DA NATUREZA” ...................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte:  ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Solidariedade Social” O Recanto 

da Natureza”, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2023, 

no valor de 4.000,00€ (quatro mil euros), a ser entregue, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 104 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 de junho de 2023, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dra. Cláudia Rodrigues, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º - A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 38 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 94 | GAV – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À VEREAÇÃO – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO E LOGÍSTICO – ADREP – ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA RECREATIVA E EDUCATIVA DA PALHAÇA. ...............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

94 | GAV, prestada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 15 de junho de 2023, e aprovar a 

Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo Medida de apoio à realização de Ações 

Pontuais, documentos que aqui se dão por integralmente reproduzidos para todos os efeitos legais, 

nos exatos termos exarados ...................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 39 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 63 | 2023 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS 

JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – FREI GIL 

VOLEIBOL CLUBE ..................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Frei Gil Voleibol Clube, no âmbito da Medida de Apoio à Atividade 

Desportiva de Formação, para a modalidade de Voleibol na Época Desportiva de 2022/2023 no valor 

de 6.436,50 € (seis mil e quatrocentos e trinta e seis euros e cinquenta cêntimos), nos termos e 

condições descritos na Informação/Proposta n.º 63 apresentada pelo Serviço de Desporto e 

Juventude, datada de 21 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais; ......................................................................................................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 



 
 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 40 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 64 | 2023 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS 

JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – UNIÃO 

DESPORTIVA DE BUSTOS ...................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à União Desportiva de Bustos, no âmbito da Medida de Apoio à 

Atividade Desportiva de Formação, para a modalidade de Futebol na Época Desportiva de 2022/2023 

no valor de 5.604,00 € (cinco mil e seiscentos e quatro euros), nos termos e condições descritos na 

Informação/Proposta n.º 64 apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude, datada de 21 de 

junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 41 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 22.2023 DOM | PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – APROVAÇÃO DOS TRABALHOS COMPLEMENTARES DA EMPREITADA 

“EXPANSÃO NORTE DA ZONA INDUSTRIAL DE VILA VERDE”. ........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica n.º 22.2023 | DOM , apresentada pela Divisão de Obras Municipais, 

datada de 25 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte: ...................................................................................................................................  

1.º - Aprovar os Trabalhos Complementares no valor de 64.845,31 € (sessenta e quatro mil e 

oitocentos e quarenta e cinco euros e trinta e um cêntimos) + IVA;  .....................................................  

2.º - Aprovar os trabalhos a menos no valor de 30.598,99 € (trinta mil e quinhentos e noventa e oito 

euros e noventa e nove cêntimos) + IVA para que se proceda ao respetivo estorno; ...........................  

3.º - Aprovar a minuta do contrato, sendo esta posteriormente remetida à respetiva empresa.............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 42 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 28.2023 DOM | PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – RELATÓRIO FINAL DA EMPREITADA PARA A “REQUALIFICAÇÃO DO POSTO 

TERRITORIAL DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA DE OLIVEIRA DO BAIRRO” – CP 6/2023 .  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica n.º 28.2023 | DOM apresentada pela Divisão de Obras Municipais, 

datada de 19 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais o seguinte: ....................................................................................................................................  



 
 

1.º - Aprovar o Relatório Final, que visa adjudicar a empreitada “Requalificação do Posto Territorial 

da Guarda Nacional Republicana de Oliveira do Bairro” à firma Joaquim Fernandes Marques & Filho, 

S.A., pela importância de 1.187.500,00 € + IVA;  ...................................................................................  

2.º - Aprovar a minuta do contrato ..........................................................................................................  

3.º - Execução do compromisso plurianual:  ...........................................................................................  

2023:165.094,34+ IVA [175.000,00€]; ....................................................................................................  

2024:1.022.405, 66 + IVA [1.083.750,00€]; ............................................................................................  

Total: 1.187.500,00 + IVA [1.258.750,00€] .............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 43 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 30.2023 DOM | PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – APROVAÇÃO DO PROJETO DE ARQUITETURA PARA A “REABILITAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DA CASA VERDE” ............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica n.º 30.2023 | DOM apresentada pela Divisão de Obras Municipais, 

datada de 23 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, aprovar o Projeto de Arquitetura para a “Reabilitação e Ampliação da Casa Verde” nos termos 

previstos na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro. .................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 44 – INFORMAÇÃO TÉCNICA PRESTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANÍSTICA – PARECER PATRIMÓNIO AZULEJAR - PROCESSO N.º 108/59 .............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

da informação Técnica, apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, datada de 

24 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente por reproduzida para todos os efeitos legais, 

autorizar a remoção de azulejos das fachadas, devendo os mesmos ser removidos com as técnicas 

apropriadas e entrega dos azulejos em bom estado de conservação ao Município, nos termos do 

parecer técnico emitido, que aqui se dá igualmente por reproduzido para todos os efeitos legais. ......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 45 – INFORMAÇÃO TÉCNICA PRESTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANÍSTICA – PARECER PATRIMÓNIO AZULEJAR - PROCESSO N.º 415/64 .............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

da informação Técnica, apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, datada de 

30 de maio de 2023, que aqui se dá por integralmente por reproduzida para todos os efeitos legais, 

autorizar a remoção de azulejos das fachadas, nos termos do parecer técnico emitido, que aqui se dá 

igualmente por reproduzido para todos os efeitos legais. ......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 46 – INFORMAÇÃO TÉCNICA PRESTADA PELA DIVISÃO DE AMBIENTE, MANUTENÇÃO 

E SERVIÇOS URBANOS – CONTRATO DE “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHA E 



 
 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS URBANOS A DESTINO FINAL E LIMPEZA URBANA PELAS 

ENTIDADES QUE INTEGRAM O AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES, COMPOSTO 

PELOS MUNICÍPIOS DE ALBERGARIA-A-VELHA, OLIVEIRA DO BAIRRO E VAGOS” – LOTE 1 

(CPI 2/2020) CONTRATO N.º 30/2021 – REGIME EXCECIONAL DE REVISÃO DE PREÇOS – 

DECRETO - LEI N.º 36/2022, DE 20 DE MAIO, NA SUA ATUAL REDAÇÃO. ......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação 

Técnica, apresentada pela Divisão de Ambiente, Manutenção e Serviços Urbanos, datada de 26 de 

junho de 2023, que aqui se dá por integralmente por reproduzida para todos os efeitos legais, notificar 

a empresa da presente deliberação. .......................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 47 – INFORMAÇÃO N.º 122 | 2023 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL E 

IDADE MAIOR – PROJETO DE REGULAMENTO DO FUNDO DE COESÃO SOCIAL .......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos da Informação n.º 122 

| 2023 de 26 de junho de 2023, apresentada pelo Serviço de Ação Social e Idade Maior, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais o seguinte:  ..........................................  

1.º - Aprovar, definitivamente e com as alterações introduzidas, o Projeto de Regulamento Municipal 

do Fundo de Coesão Social ao abrigo das disposições combinadas previstas, respetivamente, no 

artigo 241.º da Constituição, na alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua atual redação;  .......................................................................................................  

2.º - Submeter à competente Aprovação da Assembleia Municipal, por força da conjugação do 

disposto na alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º e alínea g), do número 1 do artigo 25.º, ambos da sobredita 

lei; ............................................................................................................................................................  

3.º - Em caso de aprovação nos termos antes referidos, dever-se-á promover a sua publicação nos 

termos dos artigos 139.º e 140.º do Código do Procedimento Administrativo. ......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 48 – INFORMAÇÃO N.º 03/SAAS/2023 – PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS 

EVENTUAIS, NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO SOCIAL DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO (SAAS), RELATIVO AO MÊS DE JUNHO .......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação N.º 03/SAAS/2023, datada de 23 de junho de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a atribuição no âmbito do SAAS, de 2 apoios 

eventuais, relativos ao mês de junho, nos montantes referidos na tabela n.º 4, no valor total de 

340,00€, ficando a referida atribuição sujeita à condição resolutiva do Regulamento “Fundo de Coesão 

Social do Município de Oliveira do Bairro”, prever expressamente a sua aplicação retroativa com 

efeitos a 3 de abril de 2023 .....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 49 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 63 | 2023 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 



 
 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ISENÇÃO DE TAXAS – CEDÊNCIA DO 

QUARTEL DAS ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À ESCOLA DE ARTES DA BAIRRADA / 

CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DA BAIRRADA PARA A REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO “GALA 

DE ANIVERSÁRIO DO CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DA BAIRRADA”, NO DIA 18 DE 

NOVEMBRO DE 2023 ............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 63 | 2023 apresentada pela Divisão de História, Cultura, 

Turismo, Desporto e Juventude, datada de 19 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, isentar a entidade requerente do pagamento de taxas de 

utilização do Quartel das Artes “Dr. Alípio Sol” .......................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 50 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 64 | 2023 – PRESTADA PELA DIVISÃO DE HISTÓRIA, 

CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE – ISENÇÃO DE TAXAS – CEDÊNCIA DO 

AUDITÓRIO E SALA DE EXPOSIÇÕES DE OIÃ À COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE OIÃ 

PARA A REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO DE DANÇA COM O OBSC, NOS DIAS 5 E 6 DE JULHO 

DE 2023 ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 64 | 2023 apresentada pela Divisão de História, Cultura, 

Turismo, Desporto e Juventude, datada de 19 de junho de 2023, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, isentar a entidade requerente do pagamento de taxas de 

utilização Auditório e Sala de Exposições de Oiã ...................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 51 – INFORMAÇÃO 105 | 2023 PRESTADA PELA UNIDADE FLEXÍVEL 2.º GRAU 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – RETIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO N.º 

84/2023 PROPOSTA DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALUNOS DO PRÉ-

ESCOLAR 1.º, 2.º E 3.º CICLOS E SECUNDÁRIO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO – ANO LETIVO 2023/24 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA DATADO DE 14 DE JUNHO DE 2023 ...................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 14 de junho de 2023, em que aprovou a Informação/Proposta n.º 105 | 2023 

apresentada pela Unidade Flexível 2.º Grau Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 

14 de junho de 2023 que aqui se dá por integralmente por reproduzida para todos os efeitos legais ..  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 52 – PEDIDO DA ASSOCIAÇÃO ABC DE BUSTOS – A SOLICITAR O EMPRÉSTIMO DE 

20 GRADES E UTILIZAÇÃO PONTUAL DA SALA DE ENTRADA DO PALACETE PARA AS 

MARCHAS POPULARES DO ABC NO DIA 17 DE JUNHO DE 2023 – RATIFICAÇÃO DO 



 
 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 14 DE JUNHO DE 2023 .........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 14 de junho de 2023, em que autorizou o empréstimo de 20 grades e utilização 

pontual da sala de entrada do palacete à Associação ABC de Bustos para as marchas populares no 

dia 17 de junho de 2023. .........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 53 – INFORMAÇÃO JUNHO | 2023 PRESTADA SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 

CIVIL – PEDIDO DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO PARA CONSTITUIÇÃO DA 3.ª EQUIPA DE 

INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 15 DE 

JUNHO DE 2023 .....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 15 de junho de 2023, em que aprovou a informação junho | 2023 prestada 

Serviço Municipal de Proteção Civil – pedido de Celebração de Protocolo para Constituição da 3.ª 

Equipa de Intervenção Permanente (EIP) dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro ................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 54 – PEDIDO DO INFANTÁRIO FREI GIL – A SOLICITAR O EMPRÉSTIMO DE 6 

BARRAQUINHAS PARA A FESTA FINAL DO ANO LETIVO INFANTÁRIO FREI GIL NO DIA 1 DE 

JULHO DE 2023 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 20 

DE JUNHO DE 2023 ...............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 20 de junho de 2023, em que autorizou o empréstimo de 6 Barraquinhas ao 

Infantário Frei Gil para a Festa Final do Ano Letivo no dia 1 de julho de 2023 ......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 55 – PEDIDO DA FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO – A SOLICITAR O EMPRÉSTIMO DE 25 GRADES E SINAIS PARA A FESTA DE SÃO 

JOÃO EM VILA VERDE NOS DIAS 22 A 26 DE JUNHO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 22 DE JUNHO DE 2023 .....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 22 de junho de 2023, em que autorizou o empréstimo de 25 grades e sinais à 

Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Oliveira do Bairro para a Festa de São João em Vila 

Verde nos dias 22 a 26 de junho. ...........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 56 – PEDIDO DA FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE BUSTOS – A 

SOLICITAR O EMPRÉSTIMO DE 6 GRADES E SINAIS DE TRÂNSITO PARA A FESTA DE SÃO 

JOÃO DE BUSTOS NOS DIAS 23 A 26 DE JUNHO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 23 DE JUNHO DE 2023 .....................................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 23 de junho de 2023, em que autorizou o empréstimo de 6 grades e sinais de 

trânsito à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Bustos para a Festa de São João em de Bustos 

nos dias 23 a 26 de junho. ......................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 29 de junho de 2023 

 

O Presidente da Câmara, 
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